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DECLARAÇÃO 

 
REACH: Cumprimento e informação relativa às substâncias 
altamente perigosas 
  
 

O Regulamento REACH – Registo, Avaliação, Autorização e Restrição de 
Substâncias Químicas entrou em vigor na União Europeia, em Junho de 2007, tendo 
sido transposto para a legislação portuguesa pelo Decreto-lei n.º 293/2009, de 13 
de Outubro. Este Regulamento é aplicável a “substâncias” e “preparações”. 

O principal objetivo deste Regulamento é o controlo efetivo de substâncias 
químicas, de forma a garantir um elevado grau de proteção da saúde humana e do 
ambiente, ao mesmo tempo que promove a competitividade e a inovação da 
indústria. 

Um dos elementos principais deste regulamento é a obrigatoriedade do registo, 
pelos Produtores ou Importadores de substâncias, que os obriga a fornecer um 
conjunto de informações relativamente aos riscos e condições de utilização destas 
mesmas substâncias. 

Quando estas substâncias são incorporadas nos produtos (definidos no REACH 
como “artigos”) os respetivos fabricantes têm a obrigação de confirmar que as 
substâncias e preparados regulados, utilizados nos seus processos, estão 
devidamente registados e cumprem com os requisitos REACH. 

Todos os produtos fabricados pela Sonae Arauco Portugal, SA. são classificados 
como “artigos” de acordo com o REACH.  

A Sonae Arauco Portugal, SA. é considerada um Utilizador a Jusante e, como tal, 
reconhece as suas obrigações e está a agir de forma a assegurar o fornecimento 
contínuo dos seus produtos de acordo com o estipulado no Regulamento.  
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Assim sendo, tem vindo a desenvolver ações por forma a: 

1. Garantir o cumprimento das instruções presentes nas fichas de segurança 
disponibilizadas pelos seus fornecedores para todos os produtos utilizados cujas 
substâncias incluídas são regulamentadas ao abrigo do REACH; 

2. Contactar os seus fornecedores, informando os usos habituais dos produtos 
fornecidos, bem como em caso de novas informações relativamente aos riscos da 
substância ou preparação que utilize, por forma a garantir uma definição clara dos 
cenários de exposição; 

3. Se necessário, efetuar o pré-registo de produtos ou substâncias, caso se venha 
a verificar uma importação de quantidades superiores a uma tonelada/ano de 
países fora da União Europeia, ou delegar essa responsabilidade num representante 
exclusivo. De referir que, caso essa situação se verifique, informaremos de 
imediato os nossos clientes, garantindo a transmissão de informação ao longo de 
toda a cadeia de abastecimento. 

Adicionalmente, e tendo como referência a informação disponibilizada pela ECHA 
European Chemicals Agency na sua página na internet (echa.europa.eu), na 
presente data, a Sonae Arauco Portugal, SA. confirma que os seus produtos não 
contêm nenhuma das substâncias incluídas nas seguintes listas, numa 
concentração acima de 0,1%: 

- Lista de substâncias que requerem autorização, ou recomendadas para serem 
incluídas nesta lista; 

- Lista das substâncias químicas altamente preocupantes. 
 

De modo a garantir o cumprimento do Regulamento, a Sonae Arauco Portugal, SA. 
está continuamente em contacto com os seus fornecedores no sentido de assegurar 
que estes conhecem as suas próprias obrigações e cumprem com os seus 
requisitos. 

Esperamos desta forma responder a todas as vossas questões, estando obviamente 
ao dispor para qualquer esclarecimento adicional. 
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José Rocha 
Responsável Corporativo de 

Segurança e Ambiente 

 

 


